
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 18 de abril de 2018 – 57 
INS EST: 001854893 .01-28
Endereço: Rua Dom Pedro II, 241 – Cidade 
Nobre Ipatinga-CEP 35162-399
Sujeito Passivo: DAYANE CRISTINA OLIvEIRA DE SOuZA
CPF: 122 .545 .186-82
Endereço: Rua Tomaz Gonzaga, 212 – Bom 
Retiro- Ipatinga - CEP 35160-242
Ipatinga, 17 de abril de 2018 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP 668332-0
Delegado Fiscal de Trânsito DFT/Manhuaçu

DFT/MANHuAÇu
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe Impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Melhores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 
repartição fazendária situada na Av . 28 de Abril, 640 
– Centro – Ipatinga/MG, Cep: 35160-004.
Auto de infração/ PTA N°: 01 .000972079-75
Sujeito Passivo: INACIO E SALvADOR LTDA
INS EST: 001648022 .00-13
Endereço: Av Pedro Linhares Gomes, 3900, Loja 
20- Horto-Ipatinga-CEP 35160-290
Sujeito Passivo: BRuNO RODRIGuES INACIO
CPF: 051 .553 .116-24
Endereço: Rua Marmore, 150 - Iguaçu Ipatinga - CEP 35162-092
Ipatinga, 17 de abril de 2018 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP 668332-0
Delegado Fiscal de Trânsito DFT/Manhuaçu
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SrF i - Juiz de Fora
ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA 2º NÍvEL MuRIAÉ

EDITAL 011 .608/2018
CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso II, alíneas 
“b” e “c” do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição Esta-
dual sem validade alguma . Município de Muriaé
Inscrição Estadual Nome Empresarial
439089984 .00-04 SONHAR M L Industria E Comercio Ltda
Segunda-feira, 16 de Abril de 2018 .
Chefe de Unidade em exercício: Geraldo Antônio Lopes.

AF 2º NÍvEL LEOPOLDINA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante o PTA a 
seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de reve-
lia e reconhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, nº 
856, Centro - Leopoldina – MG.
PTA: 01 .000970006-29
Coobrigado: Silvio Lacerda Mafra
CPF: 869 .407 .836-87
Endereço: Rua Ludgero Dolabela, nº 401 – APTº 01 - Bairro Gutierrez 
– Belo Horizonte/MG – Cep. 30.430.130.
Leopoldina, 17 de abril de 2018
Tania Mara Nogueira Nery
Chefe – Administração Fazendária 2º Nível Leopoldina.

SRF I / JUIZ DE FORA – DFT/MURIAÉ
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuados abaixo 
identificado(s) intimado(s) a promover(em), no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação dos 
créditos tributários constituídos mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento dos créditos tributários, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000970024-51
Autuado: Coimbra Byke LTDA
IE: 493 .205646 .00-79
CNPJ: 05 .294 .001/0001-00
Rua Heitor Cláudio Sales, nº 514 – Loja - Bairro Lagoa Santo Antônio 
– Pedro Leopoldo/MG – Cep. 33.600.000.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacio-
nal previsto na lei Complementar nº 123/2006 aplicável as Micro-
empresas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado também, de 
que foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal nº 05 .294 .001/05 .439 .210/19032018, lavrado em 19/03/2018, 
o processo de sua exclusão, de ofício, do referido Regime em vir-
tude do cometimento de irregularidades descritas no Auto de Infra-
ção nº 01.000970024-51.A presente exclusão decorre da constatação 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, 
incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da citada Lei Complementar, assim como o 
art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução 
CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 
1º e 2º, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACIONAL, o qual poderá em consonância com o disposto no art. 29, 
§5º e art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 
117 a 119 do RPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impug-
nação, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publica-
ção, dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória 
do Lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencio-
nado. Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido os respectivos prazos, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas 
“d e j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. No pre-
sente caso, o mês de apuração inicial considerado para fins de exclusão 
será a partir de 01 de fevereiro de 2013 .
Muriaé, 17 de abril de 2018
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/Muriaé.

SRF I / JUIZ DE FORA – DFT/MURIAÉ
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuados abaixo 
identificado(s) intimado(s) a promover(em), no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento /impugnação dos 
créditos tributários constituídos mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento dos créditos tributários, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000972154-80
Autuado: MR . Tudo LTDA
IE: 001 .765472 .00-50
CNPJ: 13 .568 .174/0001-05
Rua Floresta, nº 10 – Anexo 1 – Bairro Napoleão – Muriaé/MG – Cep. 
36 .880 .000 .
E vitor Flores Passos
CPF: 045 .552 .386-05
Rua Floresta, nº 10 – Bairro Napoleão – Muriaé/MG – Cep. 
36 .880 .000 .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006 aplicável as Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 

13 .568 .174/05 .439 .210/27032018, lavrado em 27/03/2018, o pro-
cesso de sua exclusão, de ofício, do referido Regime em virtude do 
cometimento de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 
01.000972154-80.A presente exclusão decorre da constatação de prática 
reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, e 
de falta de emissão regular de documento fiscal de venda de merca-
doria, de forma reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos 
v e xI, §§ 1º e 3º, da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, 
inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 
94, de 2011 . Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da 
Resolução CGSN nº 94, de 2011, fica o contribuinte supra citado noti-
ficado do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIO-
NAL, o qual poderá em consonância com o disposto no art. 29, §5º e 
art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 
119 do RPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, 
por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação, diri-
gida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/
MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
Lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . 
Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tor-
nará efetivo depois de vencido os respectivos prazos, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas 
“d e j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. No pre-
sente caso, o mês de apuração inicial considerado para fins de exclusão 
será a partir de 01 de fevereiro de 2015 .
Muriaé, 17 de abril de 2018
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/Muriaé.

Ato do Superintendente Regional da Fazenda I / Juiz de Fora
Carlos Gustavo Baeta Damasceno

ATO Nº 005/2018
DESIGNA EM SuBSTITuIÇÃO, para responder pela função de coor-
denador de Serviço Integrado de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, 
nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do Decreto nº 
28 .168, de 7/6/1988, da Resolução nº 4 .343, de 02/8/2011 e nos termos 
da Portaria SRE Nº 98, de 17/9/2011, os servidores:
- vINÍCIuS CAPOBIANGO RIBEIRO, Servidor Municipal, do muni-
cípio de Guiricema/SRF I/Juiz de Fora, no período de 2 de abril a 1º de 
maio de 2018, em que o titular José Aparecido do Nascimento, Servidor 
Municipal, se encontra em férias regulamentares;
- HIGOR MOREIRA HELENO, Servidor Municipal, do município de 
Dores do Turvo/SRF I/Juiz de Fora, no período de 20 de março a 21 de 
julho de 2018, em que o titular Marcelo Lana Goulart, Servidor Muni-
cipal, se encontra em licença saúde .

Juiz de Fora, 17 de abril de 2018 .
CARLOS GuSTAvO BAETA DAMASCENO

Superintendente Regional da Fazenda I / Juiz de Fora
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SrF ii - varginha
SRF-II/vARGINHA-DFT/POÇOS DE CALDAS

NOTIFICAÇÃO
Fica a empresa abaixo identificada, optante pelo Simples Nacional pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicá-
vel às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, ciente de que 
foi iniciado o processo de sua exclusão, de ofício, do referido Regime, 
autorizado no art . 28 e no § 5º do art . 29 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, c/c art . 75, II, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, em vir-
tude do cometimento da irregularidade abaixo descrita, conforme dis-
criminado no Auto de Infração nº 01 .000729411-87, no qual este termo 
segue apensado .
A presente exclusão de ofício decorre da constatação de prática reite-
rada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e de 
falta de emissão regular de documento fiscal de venda de mercadorias, 
de forma reiterada . Este procedimento fundamenta-se no art . 29, inciso 
v e xI, §§ 1º e 3º da citada Lei Complementar, com efeitos previstos 
no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I da Resolução 
CGSN nº 94, de 2011 .
Para tanto, nos termos do art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 
94, de 2011, fica a empresa acima identificada notificada do presente 
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, podendo apre-
sentar Impugnação, por escrito, dirigida ao Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais, no prazo de 30 (trinta) dias contados a par-
tir da ciência deste, em consonância com o § 5º do art. 29 e o art. 39, 
ambos da Lei Complementar nº 123, de 2006, c/c os artigos 117 a 119 
do RPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008) .
A Referida Impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o Contribuinte .
Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 76, inciso IV, alínea 
“j”, § 3º da Resolução CGSN nº 94, de 2011. No presente caso, a data 
de apuração inicial considerada para fins de exclusão será 01/07/2012.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas – 
MG . CEP: 37 .701-704
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL
Nº 13010810/11518210/080517
Sujeitos Passivos: JESSICA DE CASSIA MOREIRA GOuLART 
10989075664 – ME – IE: 001708061.00-60 - Endereço: Rua Artur 
Machado, 332 - Bairro: Centro – Uberaba – MG – CEP 38.010-020 e 
JESSICA DE CASSIA MOREIRA GOuLART - CPF: 109 .890 .756-64 
Endereço: Rua Angelica, 686 - Bairro: Vila Maria Helena – Uberaba – 
MG – CEP 38.020-010.
Poços de Caldas, 17 de abril de 2018
Alice Mitie Moriki - AFRE MASP 668 .418-7
Roberto da Silva Durães
Delegado em exercício/DFT/Poços de Caldas – MASP 668.407-0

SRF-II/varginha-DFT/Poços de Caldas
NOTIFICAÇÃO

Fica a empresa abaixo identificada, optante pelo Simples Nacional pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 2006, aplicável às Microempre-
sas e às Empresas de Pequeno Porte, ciente de que foi iniciado o pro-
cesso de sua exclusão, de ofício, do referido Regime, autorizado no art. 
28 e no § 5º do art . 29 da Lei Complementar nº 123, de 2006, c/c art . 
75, II, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, em virtude do cometimento 
da irregularidade abaixo descrita, conforme discriminado no Auto de 
Infração nº 01 .000646633-78 ora apensado .
A presente exclusão de ofício decorre da constatação de prática reite-
rada decorrente de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, artigo 26, inciso I . Este procedimento fundamenta-se no art . 
29, inciso v e xI, §§ 1º e 3º e artigo 33 da citada Lei Complementar, 
com efeitos previstos no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, 
inciso I da Resolução CGSN nº 94, de 2011 .
Para tanto, nos termos do art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 
94, de 2011, fica a empresa acima identificada notificada do presente 
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, podendo apre-
sentar Impugnação, por escrito, dirigida ao Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais, no prazo de 30 (trinta) dias contados a par-
tir da ciência deste, em consonância com o § 5º do art. 29 e o art. 39, 
ambos da Lei Complementar nº 123, de 2006, c/c os artigos 117 a 119 
do RPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008) .
A Referida Impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o Contribuinte .
Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 76, inciso IV, alínea 
“j”, § 3º da Resolução CGSN nº 94, de 2011. No presente caso, a data 
de apuração inicial considerada para fins de exclusão será 01/01/2014. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas – 
MG . CEP: 37 .701-704
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL
Nº 14652175/11518210/071216
Sujeitos Passivos: CRISTIANE HELOIZA DE OLIvEIRA ME 
IE: 001875749.00-31 – Endereço: Rua São Paulo, 815 – Stand 133 

- Bairro: Centro/Lourdes – Belo Horizonte – MG – CEP 30.170-131 e 
CRISTIANE HELOIZA DE OLIVEIRA CPF: 040.147.186-11 – Ende-
reço: Rua Antônio Meyer, 61 - Bairro: Durval de Barros – Belo Hori-
zonte – MG – CEP 30.647-970
Poços de Caldas, 17 de abril de 2018
Lucilene de Fátima Ferri Amaral - AFRE MASP 668 .369-2
Roberto da Silva Durães
Delegado em exercício/DFT/Poços de Caldas – MASP 668.407-0

SRF-II/varginha-DFT/Poços de Caldas
NOTIFICAÇÃO

Fica a empresa abaixo identificada, notificada de seu DESENQUA-
DRAMENTO do SIMEI (Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional, devidos pelo 
Microempreendedor Individual/MEI), previsto na Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, em razão do não atendimento no disposto em seu 
artigo 18-A,§ 1º .
Por exceder o valor da receita bruta anual prevista e descumprir a legis-
lação tributária capitulada no artigo 18-A, §7º, inciso III, alínea “b”, da 
LC 123/06 e no artigo 105, §2º, inciso II, alínea “a”, item 2, da Reso-
lução CGSN 94//11, a Fazenda Estadual de Minas Gerais procede ao 
desenquadramento de ofício da empresa no sistema de recolhimento 
citado, atendendo ao disposto no artigo 18-A, §8º da LC 123/06 e artigo 
105, §4º, inciso I da Resolução CGSN 94/11, com efeitos:
- 01/01/2013, para fins de recolhimento de tributos conforme artigo 
18A, §9º da LC 123/06 e artigo105, §2º, inciso II, alínea “a”, item 2 e 
§5º da Resolução CGSN 94/11; e
- 01/11/2013, para fins de cumprimento das obrigações acessórias, con-
forme artigo 103, §único, inciso II da citada Resolução .
Fica ainda, cientificado de que foi iniciado o processo de exclusão do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de ofício, autorizado no artigo 28, no § 5º do artigo 29 e 
artigo 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art . 75, II, da Resolu-
ção CGSN nº 94, de 2011, em virtude do cometimento da irregulari-
dade abaixo descrita, conforme discriminado no Auto de Infração nº 
01 .000541573-13, ora apensado .
A presente exclusão de ofício decorre da constatação de prática reite-
rada decorrente de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, artigo 26, inciso I . Este procedimento fundamenta-se no artigo 
29, inciso v e xI e §§ 1º e 3º e artigo 33 da citada Lei Complementar, 
com efeitos previstos no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, § 3º e § 6º, 
inciso I da Resolução CGSN nº 94, de 2011 .
Nos termos da Resolução CGSN 94/11, artigo 75, §§ 1º e 2º, fica a 
empresa acima identificada notificada do presente TERMO DE 
ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, podendo apresentar Impug-
nação, por escrito, dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de 
Minas Gerais, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência 
deste, em consonância com o § 5º do art. 29 e o art. 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008) .
A Referida Impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o Contribuinte .
Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 76, § 3º da Resolução 
CGSN nº 94, de 2011 . No presente caso, a data de apuração inicial con-
siderada para fins de exclusão será 01/11/2013.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas – 
MG . CEP: 37 .701-704
TERMO DE DESENQuADRAMENTO DO SIMEI E ExCLuSÃO 
DO SIMPLES NACIONAL
Nº 14220142/11518210/181017
Sujeitos Passivos: FERNANDO MACHADO LINHARES 
43565263687 – IE: 001832130.00-81 CNPJ: 14.220.142/0001-79 - 
Endereço: Rua Praça Prefeito Benedito Gonçalves xavier, 22 - Bairro: 
Distrito Cachoeira do Campo – Ouro Preto – MG – CEP 35.410-000 
e FERNANDO MACHADO LINHARES – CPF: 435.652.636-87 - 
Endereço: Rua Vancouver, 555 - Bairro: Jardim Canada – Nova Lima 
– MG – CEP 34.000-000.
Poços de Caldas, 17 de Abril de 2018
Alice Mitie Moriki
AFRE MASP 668 .418-7
Roberto da Silva Durães
Delegado em exercício/DFT/Poços de Caldas – MASP 668.407-0

SRF-II/varginha-DFT/Poços de Caldas
NOTIFICAÇÃO

Fica a empresa abaixo identificada, optante pelo Simples Nacional pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicá-
vel às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, ciente de que 
foi iniciado o processo de sua exclusão, de ofício, do referido Regime, 
autorizado no art . 28 e no § 5º do art . 29 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, c/c art . 75, II, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, em virtude 
do cometimento da irregularidade abaixo descrita, conforme discrimi-
nado no Auto de Infração nº 01 .000910197-27, no qual este termo segue 
apensado. A presente exclusão de ofício decorre da constatação de prá-
tica reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda de 
mercadorias, de forma reiterada . Este procedimento fundamenta-se no 
art . 29, inciso v e xI, §§ 1º e 3º da citada Lei Complementar, com efei-
tos previstos no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I da 
Resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, nos termos do art . 75, §§ 
1º e 2º, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, fica a empresa acima identi-
ficada notificada do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACIONAL, podendo apresentar Impugnação, por escrito, dirigida ao 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da ciência deste, em consonância com o § 
5º do art . 29 e o art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008) . A 
Referida Impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . 

Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o Contribuinte . Não havendo impugna-
ção ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art. 76, inciso IV, alínea “j”, § 3º da Resolução CGSN 
nº 94, de 2011 . No presente caso, a data de apuração inicial considerada 
para fins de exclusão será 01/05/2012. Maiores esclarecimentos pode-
rão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Rua Assis Figuei-
redo, 639 – Centro, Poços de Caldas – MG. CEP: 37.701-704
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL
Nº 08755062/11518210/041217
Sujeitos Passivos: MARTINS DE SOuZA INDuSTRIA E COMER-
CIO LTDA - EPP, IE: 001049551.00-41, CNPJ: 08.755.062/0001-15 – 
Rua Pio XI, 497/A – Bairro: Ipiranga – Belo Horizonte/MG CEP 31160-
140, CLÁUDIO VINICIUS DE SOUZA, CPF: 037.690.216-73 – Rua 
Pio XI, 497 – Bairro: Ipiranga – Belo Horizonte/MG CEP 31160-140 
E KARINA CORREA MARTINS DE SOuZA, CPF: 954180756-91, 
Rua Jose Barsand de Leucas, 216, Apto 202, Palmares, Belo Horizonte/
MG CEP 31160-530 .
Poços de Caldas, 17 de Abril de 2018
Alice Mitie Moriki
AFRE MASP 668 .418-7
Roberto da Silva Durães
Delegado em exercício/DFT/Poços de Caldas – MASP 668.407-0

SRF-II/varginha-DFT/Poços de Caldas
NOTIFICAÇÃO

Fica a empresa acima identificada, optante pelo Simples Nacional pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicá-
vel às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, ciente de que 
foi iniciado o processo de sua exclusão, de ofício, do referido Regime, 
autorizado no art . 28 e no § 5º do art . 29 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, c/c art . 75, II, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, em vir-
tude do cometimento da irregularidade abaixo descrita, conforme dis-
criminado no Auto de Infração nº 01 .000505710-34, no qual este termo 
segue apensado .
A presente exclusão de ofício decorre da constatação de prática reite-
rada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e de 
falta de emissão regular de documento fiscal de venda de mercadorias, 
de forma reiterada . Este procedimento fundamenta-se no art . 29, inciso 
v e xI e §§ 1º e 3º da citada Lei Complementar, com efeitos previstos 
no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I da Resolução 
CGSN nº 94, de 2011 .
Para tanto, nos termos do art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 
94, de 2011, fica a empresa acima identificada notificada do presente 
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, podendo apre-
sentar Impugnação, por escrito, dirigida ao Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais, no prazo de 30 (trinta) dias contados a par-
tir da ciência deste, em consonância com o § 5º do art. 29 e o art. 39, 
ambos da Lei Complementar nº 123, de 2006, c/c os artigos 117 a 119 
do RPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008) .
A Referida Impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória do 
lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o Contribuinte .
Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 76, inciso IV, alínea 
“j”, § 3º da Resolução CGSN nº 94, de 2011. No presente caso, a data 
de apuração inicial considerada para fins de exclusão será 01/01/2014.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas – 
MG . CEP: 37 .701-704
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL
Nº 18689194/11518210/251017
Sujeitos Passivos: BRuNA MAIA xIMENES DE MESQuITA 
02867841305 – IE: 002204409.00-58, CNPJ: 18.689.194/0001-40 
- Endereço: Rua Junqueiras, 500 – Loja 4 - Bairro: Centro – Poços 
de Caldas – MG – CEP 37.701-033 E BRUNA MAIA XIMENES DE 
MESQuITA - CPF: 028 .678 .413-05 Endereço: Rua Doutor Mario de 
Paiva, 623 – Apt 12 - Bairro: Vila Nova – Poços de Caldas – MG – 
CEP 37 .701-104 .
Poços de Caldas, 17 de Abril de 2018
Alice Mitie Moriki
AFRE MASP 668 .418-7
Roberto da Silva Durães
Delegado em exercício/DFT/Poços de Caldas – MASP 668.407-0

17 1086526 - 1

Junta comercial do Estado 
de minas Gerais

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
Atos decisórios de 17/04/18 . Disponível no site: www .jucemg .mg .gov .
br . Belo Horizonte, 17 de abril de 2018 .
José Donaldo Bittencourt Junior – Presidente.

13 1085021 - 1
PORTARIA Nº P/036/2018  . Designa servidor para a atividade que 
menciona . O vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições, tendo 
em vista, de modo especial o disposto no parágrafo único do art . 42, da 
Lei 8 .934 de 18/11/1994 e o artigo 9º, vIII e xv do Decreto nº 45 .790 
de 1º de dezembro de 2011, designa o servidor ALuÍSIO FERNAN-
DES MOREIRA – CPF: 496.169.356-15, MASP:270879-0 para profe-
rir decisões singulares nos atos próprios do registro empresarial . Belo 
Horizonte, 17 de abril de 2018 . João Lucas Mansur Barros de Alco-
baça Campos  . vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, no exercício da Presidência.

17 1086568 - 1

Secretaria de Estado do meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE MuLTA

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local 
ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos respectivos autos de infração.
O autuado deverá entrar em contato com o Núcleo de Autos de Infração Jequitinhonha para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
conforme previsão do Decreto nº 44 .844/2008 .
Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se ao Núcleo de Autos de Infração Jequitinhonha, na Avenida da Sau-
dade, nº 335, Centro, Diamantina (MG) ou através do telefone (38) 3532-6665 .

Autuado valor (Sem atualização) Processo AI
Alair Alves Rodrigues
CPF: 411 .917 .576-68

R$ 747,66 (Multa)
R$ 153,78 (Reposição Florestal) 472013/17* 037638/2016

José Lucas do Nascimento CPF: 035 .459 .956-90 R$ 1 .412,24 (Multa)
R$ 652,40 (Reposição Florestal) 507029/18* 051269/2016

Adelmo Barbosa Andrade
CPF: 072 .470 .896-01 R$ 4 .818,33 499186/17* 051546/2016

Ataíde Borges do Nascimento
CPF: 836 .767 .248-87

R$ 3 .156,78 (Multa)
R$ 1 .398,00 (Reposição Florestal) 450120/17* 069933/2016

Ataíde Borges do Nascimento
CPF: 836 .767 .248-87

R$ 747,66 (Multa)
R$ 372,80 (Reposição Florestal) 491063/17* 069934/2016

José Maria Fonseca
CPF: 042 .859 .266-01 R$ 897,09 485881/17* 85860/2017

Amarildo Francisco de Oliveira
CPF: 100 .506 .516-09 R$ 879,12 485879/17* 085800/2017

Amarildo Francisco de Oliveira
CPF: 100 .506 .516-09 R$ 1 .794,18 485885/17* 085926/2017

João Bosco Barbosa de Souza
CPF: 055 .737 .546-02 R$ 1 .495,47 487205/17* 051356/2016


